
 
 
 
 

RESOLUÇÃO CRESS 25ª REGIÃO-TO Nº 180/2015 de 09 de fevereiro de 
2015. 

 
 

Altera a Resolução CRESS 25ª 

Região TO Nº 119/2013, instituindo 

nova Comissão de Instrução para 

atuar no Processo Disciplinar Ético 

nº 134/2013 no Conselho Regional 

de Serviço Social 25ª Região – TO, e 

nomeia seus membros. 

 
 
 
 

O PRESIDENTE DO CONSELHO REGIONAL DE SERVIÇO SOCIAL - CRESS 

25ª REGIÃO –TO, no uso de suas atribuições legais e regimentais e em 

conformidade com as determinações constantes no Código Processual de 

Ética. 

 

Considerando que a Assistente Social Cássia Araújo Moraes – CRESS nº 0552 

encontra-se impedida de atuar na Comissão de Instrução do referido Processo 

Disciplinar, conforme dispõe o Art. 16º do Código Processual de Ética. 

 

Considerando a necessidade de dar cumprimento a determinações constantes 

do Código Processual de Ética. 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º – Instituir nova Comissão de Instrução de Ética e nomear os membros 

integrantes, conforme relação que se segue: 

 



 
 

 

 

SÔNIA GARCEZ BUENO – CRESS nº 0116 

ADELIA CARVALHO DE ARAÚJO SANTOS – CRESS nº 0283 

 

Art. 2º - Esta Resolução entra em vigor na data de sua assinatura. 
 
 

 
        Palmas-TO, 09 de fevereiro de 2015. 

 
 
 
 

 
Jurimar Mendes Lima Junior 
A.S. 0602- CRESS 25ª Região TO 

Conselheiro Presidente 
 


